
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1/2014

DATA: 12/02/2014

EMENTA: Dá nova redação ao ~4° do art. 120 da Resolução n° 8/2009, que institui o regimento
interno da Câmara Municipal.

RELATÓRIO:

O projeto de resolução n° 1/2014 apresentado pelo Vereador Luiz
Fernando Farias determina que na última Sessão Ordinária de cada mês e nas Sessões realizadas
na semana comemorativa ao aniversário de emancipação política do município, logo após a
leitura da ata, será entoado o Hino de Novo Hamburgo.

A Comissão acredita que o projeto preenche os requisitos legais, de
competência, constitucionalidade e iniciativa, determinando assim o prosseguimento do feito.

FUNDAMENTAÇÃO:

Ante o exposto, a Comissão entende que o referido projeto preenche os
requisitos legais, de competência, constitucionalidade e iniciativa, sendo favorável ao
prosseguimento deste, devendo a proposta ser encaminhada ao plenário.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão entende que a proposição apresentada,
tem plenas condições de prosperar, momento em que deve ser encaminhada ao Plenário desta
Casa Legislativa para apreciação e votação.

Vereador Raul CasseI
Relator

Parecer ao Projeto de Lei n' 13/2014

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea. Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N' 2.310/2011. de 08 de agosto de 2011)
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